
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº. 118/2023 

 

 

O Diretor Superintendente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA 

SOLTEIRA – IPREMISA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, da Lei 

Complementar nº 412, de 23 de novembro de 2022, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º Exonerar a pedido, a partir de 06/11/2023, nos termos do artigo 

19 da Lei Complementar Nº 192/2009, e artigo 45 da Lei Complementar Nº 001/1993 e 

suas alterações, Viviane Lucizano Garcia da Silva, RG nº. 29.279.248-7 SSP/SP, do 

cargo de Assistente Social – Referência 10, em provimento efetivo. 

 

Artigo 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ilha Solteira/SP, 01 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Luiz Francisco Zogheib Fernandes 
Diretor Superintendente - IPREMISA 

 


